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O Sr. Presíciente da Cãmara Municipal de Sobrai, no uso das atribuições iegars que

lhe eonfere i:.Àrt. 19 Parágrafi: Único, ine iso XXX dç Regimento lntern* da Câmara

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do fulunicípio, CONCEDE:

Gratlficação por Atividade Administrativa 2 (GÂ42), ao(a) servidor{a} ANTONIO
HELDER DA SlLVA., prevista ern Lei [.,1unrcipa! ns 2588, de 30 de abrii de 2025, ccrn

efeitos retroativos à 02 de maio de 2G25.
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